
RÉCE B!O ORIGINAL
r:m:39-.t- tA.- A]t4AZOl\lAS

GOr/ÉRXO DO ESTADO

l

*

E,;

o nrSrrruro nr rnotnÇÃo AMBIEI{TAL Do AMÀZoNAS - IPAAM,no uso das

atribuições qúe lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença

;ffIl",ffi', sETNFRA - sec*ta a, a. e*4fi*ua,o.
'H:'.'-rq.,;ffi :@"'if n!'i!10!:.iili:

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 112123-01

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001 -57

Forn: (92) 99262-1956

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2326

ArrvrDADE: Construção Civil e.lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Ramal Pau Rosa, com extensão de 30,34 km, localizado
no km 21 da Rodovia BR 174, coordenadas geográficas: Ponto inicial: 02"47'34,30"S

- 60'02'13,07'W; Ponto final: 02'41'35,49'S - 60"11'22,61'W, no Município de
Manaus-AM.

FrrALrD-{DE: Autorizar a realizaçáo dos serviços de recuperação e ampliação do
Ramal Pau Rosa, com extensão de 30,34 km, localizado no km 21 da Rodovia BR
174, Município de Manaus-AM.

PoTENCTAL Pou,tooúDpcRADADoR: Pequeno Ponrr: Grande

PR{zo DE var-rD.lDo orsrA LrcENÇÂ3 02 ANos.

i-L:-.!:r-::
. Ests licença é composta de l7 restrições e/ou coodições constantes no verso! cujo nâo

cumprimento/ate[dimento sujeitará â sua invalidaçâo e/ou âs penrlidades previstâs em normas.
. Esta licença não comprovâ trem substilui o documeoto de propri€dade, de posse ou de domín io do imór el.
. Estâ licerçâ deve permanecer tra lmslizsçâo da atividad€ e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 03 DEZ l[4

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
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INscRrÇÃo ESTADUALI

Fnx: (92) 99162-9314

PRocESSo Ne: I 1 66 1202245
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twitter.mm/lpaamAM'1
instagram.com/@ipaamam
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU NO 1I2l23.0I

I . O pediilo de Iicenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme ârt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
diâs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
8t66t2t22-15;

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença- com ônus para o inleressado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens;
6. Esta Licença não dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal:
7. Fica expressamente proibida a intervengão em área não autorizada por este IPAAM. ficando as

obras de Recuperação e ampliação do Ramal Pau Rosa, no Município de Manâus-AM. restritas
à faixa de domínio;

8. Comunicar imediatamente ao IPAAM qualquer sinistro que venha a ocorrer na área da obra;
9. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento dos corpos hídricos existentes na

área de influência diretâ do empreendimento;
10. Todo material de origem mineral utilizado na consÍução civil, deverá ser fornecido por pessoa

fisica,/jurídica licenciada neste IPAAM;
I | . As iireas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente aulorizadas pelo IPAAMi
12. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de vestígios arqueológicos. históricos

ou aníslicos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comLmicar ao [PHAN
e ao IPAAM;

13. Instalar, ao término da intervençâo proposla. l0 (dez) placas de identificação/sinalização da

Unidade de Conservação APA da ME do Rio Negro - Setor Tarumâ Açú/Tarumã Mirim nas

margens do Ramal do Pau Rosa, em locais indicados pelo DEMUC/SEMA como segue: I (uma)
em cada margem da estrada nas duas entradas de acesso a UC. e sequencialmente I (uma) placa

em cada matgem a cada 5 km, totalizandô as l0 (dez) solicitadâs. As plâcas devem ser elaboradas.

conforme modelo DEMUC/SEMA;
14. Apresentar a este IPAAM, semestrâlmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalaçâo da atividade licenciada;
15. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorizaçâo do IPAAM;
16. Apresenlar a este IPAAM, ao final das intewenções, relatório informando sobre o seu

enceÍramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa. revegetação nas áreas não

pavimentâdas e não ediÍicadas e sinalização do trecho;
17. Implementar imediatamente a pârtir do início da obra a contenção nos taludes de corte, aterro e

movimentação de terrÀ para evitar processos erosivos e assoreamento de corpos hÍdricos próximos
do empreendimento; .


